
Caderno Integrante da Edição nº 8184
Pato Branco, 16 de julho de 2022

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua 
Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ 
UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de 
Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 
10121634209, no qual figuram como Fiduciantes 1) MARIA ELENIR VIEIRA, CPF/MF nº 765.580.109-68, e 2) 
ELIS COPETTI, CPF/MF nº 244.746.739-72, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos 
termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 04 de agosto  de 2022, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 
1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 
281.357,70 (Duzentos e oitenta e um mil trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e sete centavos), o imóvel 
objeto da matrícula nº 11.035 do 2º de Imóveis da Comarca de Pato Branco/PR, com a propriedade consolidada 
em nome do credor Fiduciário constituído por: Uma residência, com área de 123,20m², construída em alvenaria, 
com cobertura de telhas de concreto, forro em PVC, piso cerâmico, esquadrias internas de madeira e as 
externas de alumínio com vidros lisos, as paredes revestidas com reboco e pintura de tinta acrílica, localizada  a 
Rua Dionizio Cerqueira, esquina com a Rua Presidente Roosevelt, nº 267 (Av.02) e seu respectivo lote nº 1B da 
quadra nº 19, na cidade de Vitorino, com a área de 312,50m², dentro dos seguintes limites e confrontações: 
Norte: Por linha reta, medindo 12,50m, confronta-se com a Rua Dionizio Cerqueira; Sul: Por linha reta, medindo 
12,50m, confronta-se com a parte do lote 1 A da mesma quadra; Leste: Por linha reta, medindo 25,00m, 
confronta-se com o lote 1 C, da mesma quadra; Oeste: Por linha reta, medindo 25,00m, confronta-se com a Rua 
Presidente Roosevelt. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de agosto  de 2022, às 
15h30min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 140.678,85 (Cento e quarenta mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou 
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, 
se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em 
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos 
e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já 
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente 
através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa 
pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 
2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações 
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se 
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de 
comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não 
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência 
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.A 
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do 
devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 
(BP_1815-01) K-15,16e19/07

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO Edital de leilão do bem penhorado do devedor LENIR BOLIGON (CPF/CNPJ 
801.907.669-72), com possibilidade de arrematação da seguinte forma: PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 01 de agosto de 2022 
às 13:00, que se realizará na Local:  www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação.SEGUNDO(A) 
LEILÃO/PRAÇA:Dia 12 de agosto de 2022 às 13:00, que se realizará na Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a 
quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60%  do valor da avaliação atualizada, 
nos termos do art. 891, parágrafo único, do CPC de 2015.Se eventualmente não houver expediente forense no dia designado, o 
ato realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.Autos nº. 0001165-81.2010.8.16.0076 - Execução Tít. Extra j. 
Vara VARA CÍVEL DE CORONEL VIVIDA/PR Exequente (01) VALTUIR CARLOS DAL PIZZOL (CPF/CNPJ 603.005.239-04)Adv. 
Exequente Marcelo Luiz Vacari (OAB/PR 33.675); Marcos Adriano Antunes (OAB 57.646).  (mov.1.2 fl.11 e mov.1.45 fl. 90) 
Executado (a) (01) LENIR BOLIGON (CPF/CNPJ 801.907.669-72)Adv. Executado Ademar Maass (OAB/SC 9655) fl. 01   (mov. 
92.2, fls. 394)Depositário Fiel (1) Lenir Boligon End. da Guarda (01) Rua Aladir de Carli e Rua Antonio Schiavoni, s/n, Coronel 
Vivida/PR CEP: 85550-000 (mov.155.1 fl.511.)Penhora realizada  25/03/2020 (mov.176.1 fl.544)Débito Primitivo R$ 27.713,44 - 
26/09/2018 (mov.101.3, fl. 420) Débito Atualizado R$ 57.342,90 - 02/05/2022 Qualificação do(s) Bem (01) R$ 240.040,09Parte 
ideal de 367,92 m2 (trezentos e sessenta e sete metros e noventa e dois centímetros quadrados),  uma chácara sob n. 
20localizada no Loteamento Jardim Luiz Schiavini, nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida, em condomínio entre os 
donatários, em partes iguais, tendo em seu todo a área de 3.679,20 m2, com os seguintes limites e confrontações: Norte, divisa 
com a Rua Aladir de Carli, medindo 26,00 metros; Leste, divisa com os lotes n.s ‘1,2, 3, 4, 5 e a chácara n. 20A, medindo 71,12 
metros, 10,00 metros e 40,88 metros; Sul, divisa com a Rua Antonio Schiavini medindo 37,00 metros e Oeste, divisa com terras de 
Madeiras Fidalski Ltda, medindo 115,00 metros Matricula nº 13143 do 1º CRI da cidade de Coronel Vivida. Venda "Ad 
Corpus".Avaliação Primitiva R$ 180.000,00 - 16/06/2020 (203.1 fl. 581/583)Avaliação Atualizada  R$ 240.040,09 - 02/05/2022 
Matrícula - Bem nº 1R.3/13.143 - DOAÇÃO - Doadores: Waldemar Boligon e Olga Tomalaç Boligon - Donatários: IVanei Luiz 
Boligon, Lenir Boligon, Ivete Boligon, Ivanete Fornari e seu conjuge Angelo Fornari, Bernadete Galvan e seu conjuge Sérgio Luiz 
Galvan, Lenoir Tomalk Boligon e sua conjuge Lurdes Boligon, Ladir Boligon e sua conjuge Márcia Magro Boligon, Alecio Elizeu 
Boligon e sua conjuge Maricleia Wilms Boligon, Lenocir Boligon e sua conjuge Sueli Maria Boligon, Ademir Lauro Boligon, em 
condomínio entre os donatários, em partes iguais e sem benfeitorias.R.4/13.143 - Penhora - Autos 0001165-81.2010.8.160076 - 
Vara Cível de oronel Vivida - Exequente: Valtuir Carlos Dal Pizzol - Executado: Lenir Boligon -  * Penhorado somente área de 
367,92m² pertencentes ao executado.LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: . A comissão do leiloeiro será de: 6% sobre o valor da arrematação, pagos pelo 
arrematante; 2% sobre o valor da avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou de pagamento após a 
publicação dos editais, sendo o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro interessado, tudo nos termos do art. 884, 
parágrafo único, do CPC de 2015..INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) LENIR BOLIGON  - Rep. por Aurimar José Turra 
(CPF/CNPJ 801.907.669-72), e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir após a realização da 
Hasta Pública, independentemente de nova intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.   Ficam, ainda, intimados pelo 
presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de 
usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito 
real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o promitente 
comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos 
Autos.OBSERVAÇÕES: Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, não 
cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e 
INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo; Poderá ser registrado na Certidão de Praça 
e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser 
chamado, a critério do Juízo;  Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital de 
Leilão. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não  possam, de futuro, alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será afixado no local de costume, na forma da lei. Coronel Vivida, , 02 de maio de 2022.  Eu_____________, 
Funcionário Juramentado, subscrevi. Carlos Gregório Bezzerra Guerra Juiz de Direito                             54 02.DOC 
  

 
 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2456/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA MARIO ELVINO SZYMINOVICZ – ME, CNPJ/MF sob o nº 
11.239.015/0001 – 23, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte 
escolar para os alunos da rede pública municipal de ensino, conforme objeto do Edital de Pregão Presencial 
N° 066/2018, Fica alterado o valor contratual do Lote nº 05, passando de R$ 273.867,20 (duzentos e setenta 
e três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), para R$ 336.735,57 (trezentos e trinta e seis 
mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), sendo o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), 
de aumento no valor contratual, nas mesmas condições contratuais conforme, justificativa do executivo 
Municipal e tudo de acordo com o Art. 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 30 (trinta) de junho de 
2022. 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2453/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA LIZABETH CRISTINA MENIM TRANSPORTES – Me, 
CNPJ/MF sob o nº 31.130.744/0001 – 54, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte escolar para os alunos da rede pública municipal de ensino, conforme objeto do Edital 
de Pregão Presencial N° 066/2018, Fica alterado o valor contratual do Lote nº 01, passando de R$ 
286.382,42 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), para R$ 
353.109,92 (trezentos e cinquenta e três mil, cento e nove reais e noventa e dois centavos),  e o Lote nº 04, 
passando de R$ 249.967,70 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais e setenta 
centavos), para R$ 308.223,57 (trezentos e oito mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos), 
sendo um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) de aumento sobre o  contrato inicial, nas mesmas 
condições contratuais, alterando assim o valor total do contrato de R$ 536.350,12 (quinhentos e trinta e seis 
mil, trezentos e cinquenta reais e doze centavos), para R$ 661.333,49 (seiscentos e sessenta e um mil, 
trezentos e trinta e três reais  e quarenta e nove centavos), conforme justificativa do executivo Municipal e 
tudo de acordo com o Art. 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 04 (quatro) de julho de 2022. 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2454/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA LAIANE APARECIDA PEREIRA DA COSTA – ME, 
CNPJ/MF sob o nº 17.527.329/0001 - 08, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte escolar para os alunos da rede pública municipal de ensino, conforme objeto do Edital 
de Pregão Presencial N° 066/2018, Fica alterado o valor contratual do Lote nº 02, passando de R$ 
263.397,65 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), para 
R$ 324.241,65 (trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos), 
sendo um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), de aumento sobre o contrato inicial, nas mesmas 
condições contratuais, conforme justificativa do executivo Municipal e tudo de acordo com o Art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 04 (quatro) de julho de 2022. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO 

Coamo Agroindustrial Cooperativa torna público que recebeu do 
IAT, a Renovação de Licença de Operação para beneficiamento 
e armazenamento de produtos agrícolas instalada Estrada para 
Palmas, s/nº - km 01 - Zona Urbana do município de 
Mangueirinha/PR ; Rod. BR 373, km 96, Coronel Vivida/PR. 

–

–

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 056/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Luiz Carlos Menon 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria técnica para 
realização de Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
VALOR TOTAL: R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 15 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 054/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Brvo Distribuidora Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de óleos lubrificantes para uso na manutenção da frota do município 
de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 16.434,90 (dezesseis mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e noventa centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 15 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 054/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de óleos lubrificantes para uso na manutenção da frota do município 
de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 13.691,40 (treze mil seiscentos e noventa e um reais e 
quarenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 15 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 054/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Darolt Eletronica Diesel Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de óleos lubrificantes para uso na manutenção da frota do município 
de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 13.972,60 (treze mil novecentos e setenta e dois reais e 
sessenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 15 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 037/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Pontocom Brindes Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de forma parcelada, de 
camisetas personalizadas, destinadas as necessidades das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 3.596,00 (três mil quinhentos e noventa e seis reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 15 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.937, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

Institui o Cartão Receita Digital destinado à 
renovação automática das receitas ou prescrição 
digital de doenças crônicas previamente 
diagnosticadas. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Cartão Receita Digital, a ser disponibilizado aos 
pacientes dos hospitais, prontos-socorros, prontos atendimentos e unidades de saúde de Pato Branco 
cujo diagnóstico estabelecer o quadro de doenças crônicas e prever o uso de medicamentos de uso 
contínuo e controlado. 
§ 1º Os portadores de doenças crônicas terão a renovação automática dos receituários médicos, ou 
prescrição digital referente aos medicamentos utilizados para seu tratamento, por meio do Cartão 
Receita Digital. 
§ 2º Os receituários médicos poderão ser através da prescrição digital conforme a Portaria nº 467/2020, 
que regula a Telemedicina no país, autoriza o envio de documentos emitidos para o paciente (como 
receitas) por meio eletrônico (e-mail ou whatsapp), contanto que possuam a assinatura digital do médico 
feita através de certificado emitido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
§ 3º Consideram-se doenças crônicas aquelas que preveem o uso de medicamentos de uso contínuo, 
tais como hipertensão arterial, diabetes, osteoporose, cardiopatia, vasculares, epilepsia, Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (AIDS), e outras diagnosticadas desta forma pelo profissional médico.  
Art. 2º O Cartão Receita Digital deverá ser confeccionado em material durável e constar os dados 
pessoais do paciente, a medicação, o nome do médico responsável e a validade do cartão. 
Art. 3º A validade do Cartão Receita Digital será de 1 (um) ano, e renovado sempre por igual período a 
partir da autorização de profissional médico pertencente à rede municipal de saúde.  
Parágrafo único. O Cartão Receita Digital poderá ser suspenso ou cancelado a qualquer tempo quando o 
paciente deixar de realizar quaisquer exames periódicos de acompanhamento à saúde solicitado pelo 
profissional médico. 
Art. 4º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a firmar convênios para viabilizar o Cartão Receita 
Digital e o disposto nesta Lei, nas suas unidades de atendimento à saúde que atendam no município de 
Pato Branco. 
Art. 5º O Cartão Receita Digital não substitui as consultas de rotina e de acompanhamento médico, 
devendo estas continuarem sendo agendadas na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de sua publicação. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador Claudemir Zanco  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  SUSPENSÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022  
 PROCESSO Nº 248/2022 

O Município de Pato Branco, através do pregoeiro Eduardo José Grezele, torna 
público aos interessados, no Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 105/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviço de Terceirização de Transporte Escolar, para atendimento aos alunos 
matriculados na Educação Básica da Rede Municipal de Ensino Público da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental e da Rede Estadual de Ensino Publico do Ensino 
Fundamental, Médio, Cívico Militar e o Novo Ensino Médio, para atender às 
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, considerando o pedido da 
Secretaria de Educação e Cultura de SUSPENSÃO temporária do Pregão Eletrônico 
supracitado. A nova data da sessão pública será informada por meio dos mesmos 
meios de divulgação do Edital. Pato Branco, 15 de julho de 2022.  Eduardo José 
Grezele – Pregoeiro. 
 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO – ESTADO DO PARANÁ 
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2019 
 
Extrato do Terceiro Termo Aditivo, relativo ao Contrato nº 013/2019. CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO. CONTRATADA: HUNER COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 13.934.031/0001-61. OBJETO: serviços de diagramação e publicação (mídia 
eletrônica), com circulação diária, de atos oficiais do Poder Legislativo de Chopinzinho. VALOR: 
fica reajustado o valor do contrato, corrigido com base na variação do IPCA, no percentual de 
11.89%, passando o valor mensal para R$ 253,40, totalizando o montante de R$ 3.040,84. 
VIGÊNCIA: prorroga-se por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência, iniciando em 19 de julho 
de 2022 e encerrando em 18 de julho de 2023, ou conforme critério temporal da relação contratual 
e seus prazos fixado pelo Executivo Municipal. Permanecem, sem alterações, as demais 
disposições contratuais que não contrariem o termo de aditamento. DATA DA ASSINATURA: 
15/07/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e Matheus Angeli e Tiago Lazarotto, pela 
empresa. 
 
 
 
 

 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
LEI N.º 2068/2022 
DATA: 15.07.2022 
SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento do Piso Salarial Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde - 
ACS e de Agente de Combate às Endemias - ACE, na forma que dispõe a Art. 198, § 8º, § 9º e § 11 da 
Constituição Federal. 
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 Edição nº 8184

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 132/2022. DISPENSA Nº 44/2022 - 

PROCESSO N° 188/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e 
Nilso Romeu Sguarezi, inscrita no CPF nº 441.436.649-68. OBJETO: 
Locação de imóvel comercial, construído sobre o Lote nº 09, da 
Quadra nº 19, sala nº 101, do Bloco “B”, 1º andar, do Edifício 
Leonardo Frederico, localizado na Rua Pedro Ramires de Mello, nº 
162, Centro, no município de Pato Branco – PR, com área de 71,55 
m², matriculada sob o nº 20.916, do 1º Ofício de Registro Geral de 
Imóveis, sendo que o mesmo será utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para a instalação de um 
ponto de coleta de informações para o Censo de 2022, conforme 
Termo de Cooperação Técnica nº 5/2022, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. VALOR TOTAL: R$ 
10.200,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias. Pato Branco, 11 de 
Julho de 2022.  Robson Cantu – Prefeito. Nilso Romeu Sguarezi – 
Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3/2022  
O Município de Chopinzinho torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 18 de agosto do ano de 2022, na Rua Miguel Procópio Kurpel n° 3811 em 
Chopinzino , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em CBUQ 34.098,67 m² 270 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licita2@chopinzinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 46 3242 8600. 
Chopinzinho, 15 de julho de 2022. 
Daniel Zanesco - Prefeito em Exercício 

 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 

PROCESSO N° 131/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 61/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 15/08/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 255.117,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e dezessete reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de veículos novos, zero quilômetros, incluindo revisões programadas durante o período 
de garantia, com recursos de repasse proveniente de Emendas Parlamentares, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde, com a utilizados recursos da Resolução SESA n° 783/2019 e contrapartida municipal, de 
acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
DAS EMENDAS PARLAMENTARES:  
1 veículo - Professor Lemos - RESOLUÇÃO SESA 769/2019 E 783/2019 - 159-3  
1 veículo - Luiz Fernando Guerra Filho - RESOLUÇÃO SESA 769/2019 E 783/2019 - 159-3  
1 veículo SESA - RESOLUÇÃO SESA 769/2019 E 783/2019 - 159-3 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 15/07/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 

PROCESSO N° 130/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 60/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 12/08/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 124.888,33 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e três 
reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de veículos utilitários tipo pick up para Secretaria de Assistência Social, o qual será 
utilizado pelo IPAC adquiridos por meio de Emendas Parlamentares n° 202039110009, mediante termo de 
cedência, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 15/07/2022 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS DE COTA RESERVA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 

MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.  

 
 

PROCESSO N° 124/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 59/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 10/08/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.222.806,00 (um milhão, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e seis reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, para a instalação e adequação 
da iluminação pública com utilização de luminárias de LED, dentro do perímetro urbano, definidas pelo 
Município de Palmas, incluindo materiais e mão de obra técnica, inclusive mecanizada e materiais 
homologados junto aos órgãos competentes, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 15/07/2022 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 122/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 58/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 11/08/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 697.033,34 (seiscentos e noventa e sete mil, trinta e três reais e trinta e quatro 
centavos). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
 
OBJETO: Aquisição de mochilas, estojos e bolsas, para ser distribuídas para o ensino fundamental e 
educação infantil das unidades educacionais de Palmas-PR, de acordo com as especificações do edital e 
seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 15/07/2022 
 
 
 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00039/2022 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

07.381.054/0001-93 - WILSON ANTONIO MALICHESKI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 18480 R$
131.762,4000

R$ 3,4685 R$
64.099,1000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas: Palmital Baú LINHA - MEIO DIA: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de
20 lugares – 46,2 km MEIO DIA: Saindo da cidade de Mariópolis, sentido ao Palmital próximo a capela a direita até a propriedade de
Adair Cordeiro, retorna a direita sentido até a propriedade de Inácio Hilleshein, volta até o calçamento próximo ao poço artesiano vira
a esquerda até a propriedade do Torma, retorna ao calçamento a direita até a propriedade do Márcio, volta até o calçamento principal
a direita sentido “Bugrinho”, até a propriedade de Reinaldo Magri, retorna ao calçamento sentido Mariópolis a esquerda até a
propriedade de Leandro Catafesta. Volta ao calçamento principal para Mariópolis e encaminha-se às escolas municipais. LINHA –
TARDE: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 20 lugares – 46,2 km Saindo da cidade de Mariópolis, sentido ao Palmital
próximo a capela a direita até a propriedade de Adair Cordeiro, retorna a direita sentido até a propriedade de Inácio Hilleshein, volta
até o calçamento próximo ao poço artesiano vira a esquerda até a propriedade do Torma, retorna ao calçamento a direita até a
propriedade do Márcio, volta até o calçamento principal a direita sentido “Bugrinho”, até a propriedade de Reinaldo Magri, retorna ao
calçamento sentido Mariópolis a esquerda até a propriedade de Leandro Catafesta. Volta ao calçamento principal para Mariópolis.
ESPÉCIE/TIPO: PAS/ONIBUS, MARCA/MODELO: MARCOPOLO VOLARE A6 ON, ANO FAB/MODELO: 2003/2004, CHASSI:
93PB23C2M4CO11782, RENAVAM: 00821211773, PLACA: ALN-2533, CAPACIDADE DE 23 PASSAGEIROS, CATEGORIA: ALUGUEL,

Total do Fornecedor: R$
64.099,1000

 
09.604.314/0001-78 - REFITUR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

6 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 38820 R$
276.786,6000

R$ 3,5700 R$
138.587,4000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas: Nossa Senhora das Candeias LINHA MANHÃ: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade
mínima de 20 lugares – 44,3 km MANHÃ Partindo da cidade de Mariópolis seguir pela PRT 280 até a encruzilhada da Sede da Copel;
seguir até o Laticínio Granzotto; entra granja schimtz núcleo 41, volta e segue até o calçamento da MP 184; seguir até a Capela De
Nossa Senhora Das Candeias; seguir pelo calçamento da MP 184 até a PRT 280; seguir até a cidade de Mariópolis. LINHA MEIO DIA:
VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 20 lugares – 44,3 km MEIO DIA: Partindo da cidade de Mariópolis seguir pela PRT 280
até a encruzilhada da Sede da Copel; seguir até o Laticínio Granzotto; entra granja Schimtz núcleo 41, volta e segue até o
calçamento da MP 184; seguir até a Capela De Nossa Senhora Das Candeias; seguir pelo calçamento da MP 184 até a PRT 280; seguir
até a cidade de Mariópolis. LINHA TARDE: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 20 lugares – 44,3 km TARDE: Partindo da
cidade de Mariópolis e seguir pela PRT 280 até a encruzilhada da ponte do Rio Pinheiro; seguir pela MP 342 até a Capela de Nossa
Senhora Das Candeias.; seguir pelo calçamento da MP 184 até a rodovia estadual PRT 280; seguir até a cidade de Mariópolis. LINHA
MEIO DIA: VEÍCULO KOMBI com capacidade mínima de 12 lugares – 30,6 km MEIO DIA: Partindo da Capela De Nossa Senhora das
Candeias, segue para a Comunidade de Nossa Senhora de Fátima, indo até a propriedade de Madalena Carneiro; volta até
encruzilhada com a MP 383, seguir em direção à divisa com Vitorino, com retorno a Capela Nossa Senhora das Candeias. Partindo da
Capela De Nossa Senhora Das Candeias, seguir até a propriedade de Aristides Albani; retornar a capela, seguir até a propriedade de
Ademir Dalló, retornar na encruzilhada, pega à direita, vai à propriedade do Wilmer, retorna Capela De Nossa Senhora Das Candeias.
LINHA TARDE: VEÍCULO KOMBI com capacidade mínima de 12 lugares – 30,6 km TARDE: Partindo da Capela De Nossa Senhora das
Candeias, segue para a Comunidade de Nossa Senhora de Fátima, indo até a propriedade de Madalena Carneiro; voltar até
encruzilhada com a MP 383, seguir em direção à divisa com Vitorino, com retorno a Capela Nossa Senhora das Candeias. Partindo da
Capela de Nossa Senhora das Candeias, seguir até a propriedade de Aristides Albani; retornar a capela, seguir até a propriedade de
Ademir Dalló, retornar na encruzilhada, pega à direita, vai a propriedade do senhor Wilmer, retorna Capela de Nossa Senhora.

Total do Fornecedor: R$
138.587,4000

 
17.035.746/0001-33 - CLAUDIO DE COL - TRANSPORTES

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

3 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 17120 R$
122.065,6000

R$ 6,7464 R$
115.500,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas: Gramados São Joaquim e Linha Divisor LINHA - MEIO-DIA E TARDE: VEÍCULO
ÔNIBUS com capacidade mínima de 20 lugares – 42,8 km MEIO-DIA: Partindo da cidade sentido divisor à propriedade de Eduardo
Silvestre. Retorna a estrada principal sentido Granja Real, seguindo a direita sentido Santa Bárbara. Segue a esquerda até a15/07/2022 11:02 Compras.gov.br
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propriedade do Andreola, retorna a esquerda sentido até a propriedade do Germiniani, retorna a esquerda até Gramados, passando
pela comunidade até a propriedade de Nando Daneluz, retornando pela vinícola RH passando em frente a propriedade do Trevelin até
a propriedade de Délcio Grascky a direita retornando e seguindo até a comunidade de Nossa Senhora Aparecida, a direita segue até a
propriedade de Laurete Ferst, retornando até a propriedade de Arlei Momo, retorna a esquerda até a propriedade de Fortunato de
Matos, a direita retorna até a estrada principal passando pela propriedade de Neuri Gehlen sentido a cidade e segue às Escolas
Municipais. LINHA – TARDE: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 20 lugares – 42,8 km TARDE: Partindo da cidade sentido
divisor à propriedade de Eduardo Silvestre. Retorna a estrada principal sentido Granja Real, seguindo a

Total do Fornecedor: R$
115.500,0000

 
17.315.288/0001-96 - VOITENA E SANTOS TRANSPORTES LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

7 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 24400 R$
173.972,0000

R$ 7,0900 R$
172.996,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas: Nossa Senhora Das Dores LINHA MANHÃ: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS com
capacidade mínima de 15 lugares 33 km MANHÃ: Partindo da cidade, segue pelo calçamento do Rio Pato Branco vira a esquerda no
encruzo próximo a casa do Chicão, segue até a residência de Nadir Merlo, Olivio Venturim, passa pela Comunidade Nossa Senhora das
Dores, segue pela estrada do calçamento até casa de Adelar Zatti, Senhor Merlo e Sergio Venturin. Desvia o calçamento, segue por
estrada de chão até residência de Ari Zanus, retorna ao calçamento, segue mil metros, pega a estrada de chão, próximo a Valdir
Calgaro, seguindo para a propriedade Buffon, Antonio Albani, Alfredo Albani. Retorna à cidade trazendo os alunos até as escolas.
MEIO-DIA: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS com capacidade mínima de 15 lugares 44,5km MEIO-DIA: Partindo da Escola Amélia Lara,
passando pela Escola Padre Eduardo Machado, Pré Escola, APAE e Costa e Silva segue pelo calçamento que vai para linha Nossa
Senhora Aparecida. Entra na residência de Lucia Voitena até a propriedade de Sidnei Maueski, Volta à esquerda, segue até Norberto
Voitena. Encaminha-se para Linha Mangueirinha, senhor José Castanha, segue até Lucas Piovezan, Clóvis Ribeiro, Sandro Fortuna,
Neuri Donati, Valdir Calgaro e Germiniani. Segue para a comunidade Nossa Senhora de Lurdes e retorna vem para a cidade. TARDE:
VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS com capacidade mínima de 15 lugares 44,5km TARDE: Partindo das escolas e segue pelo calçamento que
vai para a linha Nossa Senhora Aparecida. Entra na residência de Lucia Voitena até a propriedade de Sidnei Maueski, volta à
esquerda, segue até Norberto Voitena. Encaminha-se para Linha Mangueirinha, senhor José Castanha, segue até Lucas Piovezan,
Clóvis Ribeiro, Sandro Fortuna, Neuri Donati, Valdir Calgaro e Germiniani. Segue para a comunidade Nossa Senhora de Lurdes,
retorna segue para a cidade.

Total do Fornecedor: R$
172.996,0000

 
17.378.741/0001-03 - BRUNO MALICHESKI - TRANSPORTES

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

4 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 19760 R$
140.888,8000

R$ 3,4412 R$
68.000,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas: Rio Pinheiro LINHA - MEIO DIA: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de
20 lugares – 49,4 km MEIO DIA: Saindo da cidade de Mariópolis passando pelo Colégio Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva,
sentido a PR 280 em direção a Pato Branco, entrando a direita em frente a Sintropab sentido a fazenda Tonuz, retorna até a PR 280
sentido Pato Branco á direita antes da Avicola até a Fazenda Clotilde (Ferraza) retorna a PR280 até o posto Ocidental sentido Pato
Branco, retorna agora sentido Mariópolis, adentrando a direita sentido Granzzotto entra a esquerda até a propriedade de Jucilei
Brandão segue a esquerda até o antigo laticínio e vira a direita até a encruzilhada da propriedade de Sérgio Ballan , retorna até o
calçamento da capela Nossa Senhora das Candeias a esquerda seguindo a PR 280 novamente sentido a Mariópolis até as escolas.
LINHA – TARDE: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 20 lugares – 49,4 km Saindo da cidade de Mariópolis passando pelo
Colégio Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva, sentido a PR 280 em direção a Pato Branco, entrando a direita em frente a
Sintropab sentido a fazenda Tonuz, retorna até a PR 280 sentido Pato Branco á direita

Total do Fornecedor: R$
68.000,0000

 
17.951.778/0001-89 - NECATUR TRANSPORTES LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

2 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 24980 R$
178.107,4000

R$ 7,0999 R$
177.357,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas: Linha Nossa Senhora das Dores/ Rio Pato Branco e Colônia Nova LINHA –
MANHÃ: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 15 lugares- 46,1 km MANHÃ: Partindo da cidade, seguindo sentido Colônia
Nova, passando pela gruta até a propriedade de Iraci Merlo. Retorna ao calçamento à esquerda até a propriedade de Adelar Zatt.
Retorna ao calçamento à direita passando pela capela de Nossa Senhora das Dores, passando pela propriedade do Iuga seguindo em
frente à direita até a propriedade do Nicola, seguindo em frente até a propriedade dos Barbosa, segue a esquerda até a propriedade
do Zatt à direita, segue em frente até a propriedade de Lauro Merlo, a esquerda até a propriedade de João Bazi. Retorna a esquerda
até a PRT 280 sentido Mariópolis adentrando a esquerda até a propriedade do Dionisio Calgaro, retorna a direita até a granja Entre
Rios retorna a PRT 280 sentido Mariópolis até as escolas. LINHA - MEIO DIA: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 15
lugares- 46,1 km MEIO DIA: Partindo das escolas, seguindo sentido Colônia Nova, passando pela gruta até a propriedade de Iraci
Merlo. Retorna ao calçamento à esquerda até a propriedade de Adelar Zatt. Retorna ao calçamento à direita passando pela capela de
Nossa Senhora das Dores, passando pela propriedade do Iuga seguindo em frente à direita até a propriedade do Nicola, seguindo em
frente até a propriedade dos Barbosa, segue a esquerda até a propriedade do Zatt à direita, segue em frente até a propriedade de
Lauro Merlo, a esquerda até a propriedade de João Bazi. Retorna a esquerda até a PRT 280 sentido Mariópolis adentrando a esquerda
até a propriedade do Dionisio Calgaro, retorna a direita até a granja Entre Rios retorna a PRT 280 sentido Mariópolis até as escolas.
LINHA – TARDE: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 15 lugares- 32,7 km TARDE: Partindo das escolas sentido PRT 280
Pato Branco, entra a direita até a propriedade do Calgaro, retorna à direita até a granja Entre Rios, retorna a PRT 280 sentido Pato
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Branco a direita, entra a esquerda sentido a propriedade de João Basi, retorna a direita até a propriedade de Lauro Merlo, retorna a
direita até o calçamento até a propriedade de Marcelo Albani, retorna ao calçamento à esquerda sentido Mariópolis

Total do Fornecedor: R$
177.357,0000

 
31.825.594/0001-01 - OTONIEL FOLHA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EIRELI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

5 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 14240 R$
101.531,2000

R$ 7,1300 R$
101.531,2000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas Jabuticabal LINHA – MEIO-DIA: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS ADAPTADO PARA
CADEIRANTE com capacidade mínima de 15 lugares- 35,6 KM MEIO-DIA: Saída de Mariópolis e seguindo pela PR 280, seguindo
sentido ARCA, seguindo pelo asfalto, após a encruzilhada à direita, segue o calçamento passando pela propriedade antiga de
Clemente Resnosto, seguindo pelo calçamento até a propriedade de Santo Debortoli. Retorna pelo calçamento a direita, passando
pela propriedade de Eduardo Debortoli, seguindo em frente, virando a direita até a encruzilhada (4 cantos), retornando até a
propriedade do Cordeiro à direita. Segue a esquerda até a propriedade de João Carlos Cordeiro. Retoma a esquerda, passando
novamente pela propriedade de Eduardo Debortoli, seguindo a esquerda até a propriedade de Rosalino Debortoli, seguindo a
esquerda até a propriedade de Selvino Debortoli. Segue em frente virando a direita até a propriedade do Centenaro. Retorna a direita
passando pela propriedade de Adilson Centenaro seguindo a diante passando pela propriedade do Bogoni até o asfalto sentido ARCA e
segue para as escolas. LINHA – TARDE: VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS ADAPTADO PARA CADEIRANTE com capacidade mínima de 15
lugares- 35,6 KM Saída de Mariópolis e seguindo pela PR 280, seguindo sentido ARCA, seguindo pelo asfalto, após a encruzilhada à
direita, segue o calçamento passando pela propriedade antiga de Clemente Resnosto, seguindo pelo calçamento até a propriedade de
Santo Debortoli. Retorna pelo calçamento a direita,passando pela propriedade de Eduardo Debortoli, seguindo em frente, virando a
direita até a encruzilhada (4 cantos), retornando até a propriedade do Cordeiro à direita. Segue a esquerda até a propriedade de João
Carlos Cordeiro. Retoma a esquerda, passando novamente pela propriedade de Eduardo Debortoli, seguindo a esquerda até a
propriedade de Rosalino Debortoli, seguindo a esquerda até a propriedade de Selvino Debortoli. Segue em frente virando a direita até
a propriedade do Centenaro. Retorna a direita passando pela propriedade de Adilson Centenaro seguindo a diante passando pela
propriedade do Bogoni até o asfalto sentido ARCA e segue para Mariópolis.

Total do Fornecedor: R$
101.531,2000

 
45.654.372/0001-70 - VANDERLEI BERTOLA - TRANSPORTES

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

8 Transporte rodoviário - cargas /
encomendas

UNIDADE 17160 R$
122.350,8000

R$ 7,0413 R$
120.830,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Linhas: Santo Eduardo e São Dimas LINHA - MEIO – DIA: VEÍCULO_ÔNIBUS com
capacidade mínima de 20 lugares – 42,9km MEIO–DIA: Partindo da cidade, segue pela PRT 280, adentrando a direita na propriedade
de Nelson Silvestre, entrando na fazenda Santa Helena, retornando a PRT 280 até a fazenda Jacobsen a direita retorna até a
propriedade de Paulo Biondo a direita, retorna a esquerda sentido Mariópolis pela PRT 208 adentrando a direita até a propriedade de
Cerilo Paz Cosma retorna até a PRT 208 a direita até a capela São Dimas passando pela capela e pela propriedade de Leandro
Dalemole até o calçamento segue a esquerda até a sede da Granja Real, retorna até o calçamento em direção a comunidade Santo
Eduardo até a propriedade de Deoclides Centenaro retornando ao calçamento sentido a PRT 280, levando os alunos a para as escolas.
LINHA - TARDE: VEÍCULO ÔNIBUS com capacidade mínima de 20 lugares – 42,9km TARDE: Partindo da cidade, segue pela PRT 280,
adentrando a direita na propriedade de Nelson Silvestre, retornando a PRT 280 até a fazenda Jacobsen a direita retorna até a
propriedade de Paulo Biondo a direita, retorna a esquerda sentido Mariópolis pela PRT 208 adentrando a direito.

Total do Fornecedor: R$
120.830,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
958.900,7000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Presidente da Comissão, resolve 
HOMOLOGAR a Concorrência  nº 006/2022 - PMM, a presente 
licitação tem por objeto: Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para a execução sob regime de 
empreitada global (material e mão de obra) para Construção do 
Contorno Noroeste, com área de 1,49 KM, iniciando na PR-281 e 
finalizando no entroncamento com a PR-459, ligando os dois 
parques industriais do município, através de recursos oriundos do 
Convenio nº 53/2022 - SEIL, conforme, projeto técnico, memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 
Termo de Referência, Anexo I do presente edital, a empresa 
proponente vencedora: PEDREIRA SANTIAGO LTDA  foi 
vencedora do item, com valor de R$ 7.655.504,74 (sete milhões 
seiscentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e quatro reais e 
setenta e quatro centavos). 

Mangueirinha, 15 de Julho de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo 01 ao 41/2021 – Dispensa de Licitação nº 20/2021 – Locatário: Município de Coronel Vivida. 
Locadora: LURDES INÊS LOTTI TONIETO, CPF nº 017.871.779-71 e seu cônjuge, DORLI TONIETO, CPF 
nº 801.912.589-20. Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência/locação 
com REAJUSTE, embasados nos termos da Cláusula Terceira e Cláusula Nona, no art. 57, inciso II, art. 65, 
§ 8º da Lei Federal nº 8.666/93, art. 3º, inciso III da Lei Municipal nº 2.943/2019, solicitação do Secretário 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, Parecer Jurídico e Deliberação da Autoridade Superior. 
Prorroga-se a vigência por mais 12 meses, de 01.08.2022 a 31.07.2023. Fica reajustado o valor mensal, com 
base no IGPM, mês de junho de 2022, na ordem de 10,70%, totalizando para este aditamento a quantia de 
R$ 21.918,60. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 06 de julho de 2022.  Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 11/2022. Data da Licitação: Dia 03 de 
agosto de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obra De 
Ampliação De Rede De Iluminação Pública Nas Ruas Mario Ceni, Das Torres, Ernesto Fontana, Adriano Jose e Luiz 
Grezzana, Das Dalias, Frei Leodir, Ilda Pagani Fontana, PR 282, Achiles Montemezzo e Zacharias Silvério. Gênero: 
Obras Públicas. Valor máximo: R$ 609.064,96. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos  Municípios consorciados ao
CONIMS.

155/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

109/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 15/07/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA PEDIATRICA PRIMEIROS PASSOS EIRELI

R$ 138.240,0012,000 11.520,00001 - 0301010072 - CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA -
PEDIATRIA

UND
R$ 138.240,00Total fornecedor:

R$ 138.240,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 29 (vinte e nove) de Julho de 2022, às 14h:00min (quatorze) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais elétricos em geral destinados a 
manutenção da Iluminação Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 29 (vinte e nove) de Julho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
077/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 08 (oito) de Julho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 29 (vinte e nove) de Julho de 2022, às 11h:00min (onze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de uniformes escolares a serem fornecidos aos 
alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 11h00min 
(onze) horas do dia 29 (vinte e nove) de Julho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
076/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 08 (oito) de Julho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

  
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3254/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ivair Luiz Benatti & Cia Ltda – Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.278.805/0001 – 43. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
sêmen bovino e materiais necessários a inseminação do rebanho bovino 
do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 065/2022. 
Valor do Contrato: R$ 107.580,00 (Cento e sete mil, quinhentos e 
oitenta reais). 
Vigência: De 15 (quinze) de Julho de 2022 até 15 (quinze) de Julho de 
2023. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Julho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3255/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Leticia Maria Palharim Agropecuária - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.047.654/0001 - 02. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
sêmen bovino e materiais necessários a inseminação do rebanho bovino 
do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 065/2022. 
Valor do Contrato: R$ 45.619,00 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e 
dezenove reais). 
Vigência: De 15 (quinze) de Julho de 2022 até 15 (quinze) de Julho de 
2023. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Julho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3256/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Nitrotec – Comércio de Produtos Agropecuários Ltda - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.492.811/0001 - 21. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
sêmen bovino e materiais necessários a inseminação do rebanho bovino 
do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 065/2022. 
Valor do Contrato: R$ 4.470,00 (Quatro mil, quatrocentos e setenta 
reais). 
Vigência: De 15 (quinze) de Julho de 2022 até 15 (quinze) de Julho de 
2023. 
Data do Contrato: 15 (quinze) de Julho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 29 (vinte e nove) de Julho de 2022, às 09h:00min (nove) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializa na comercialização de equipamentos e mobiliário destinados ao uso do 
Departamento Municipal de Administração, Departamento Municipal de Educação 
e Esporte, Departamento Municipal de Saúde e Departamento Municipal de 
Assistência Social. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 29 (vinte e nove) de Julho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
074/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 04 (quatro) de Julho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço 
por lote, no dia 04 (quatro) de Agosto de 2022, às 10h:00min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 
finalidade de executar a reforma da Unidade de Saúde da Família, UBS tipo I, do 
Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N° 
007/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR e no endereço 
eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’ Oeste-PR, 12 (doze) de Julho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço 
por lote, no dia 03 (três) de Agosto de 2022, às 10h:00min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 
finalidade de executar a ampliação da Escola Municipal Pedro Viriato Parigot de 
Souza e reforma da quadra de esportes. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N° 
006/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR e no endereço 
eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’ Oeste-PR, 11 (onze) de Julho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021  

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 84/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 01 de agosto de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Contratação De Empresa Especializada Em Manutenção Preventiva E Corretiva, Incluindo O 
Fornecimento De Peças E De Eventual Mão De Obra Para As Máquinas Agrícolas Lotados Na 
Secretaria Municipal De Agricultura, Pecuária E Meio Ambiente Do Município De Chopinzinho/Pr. Valor 
estimado: R$ 109.700,00. Gênero: Material de Consumo e Serviços. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2.022  
UASG: 987509 

 
EDITAL AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 29/07/22, às 09:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: 
“Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à internet, dispondo de 
24 h por dia, 7 dias por semana, o fornecimento de links de internet fibra ótica(FTTH), via rádio banda 
larga (para locais onde não há disponibilidade de  tecnologia FTTH) e links dedicados. O serviço de 
endereçamento de IP Fixo e pontos extras, será conforme demanda. Com instalação, configuração 
inclusa, fornecimento dos materiais e todos os equipamentos necessários para a velocidade 
contratada, em regime de comodato, conforme as quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência, Anexo "I" do Edital” 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. 

 
 

Clevelândia, 14 de julho de 2022 
 

RODRIGO ANTONIO MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 149 DE 15 DE JULHO DE 2022 
Súmula: Conceder férias aos empregados do quadro funcional do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

Retificação do Termo de Homologação e Adjudicação de Processo Licitatório – 
Processo 140/2022: Publicado em 11 de junho de 2022 – página B5, Edição nº 8160 – 
Diário do Sudoeste. Retifica-se a razão social na seguinte forma: Onde se lê: NANDIS 
- COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS LTDA; Leia-se: NANDIS - TRANSPORTES 
E COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS LTDA 
----------------------------------------------------------- 
Retificação do Termo de Contrato nº 162/2022 - Publicado em 05 de julho de 2022 – 
página B4, Edição nº 8175 – Diário do Sudoeste. Retifica-se a razão social da contratada 
e o nº CNPJ na seguinte forma: Onde se lê: a) Contratado: NANDIS - COMERCIO DE 
GASES ATMOSFERICOS LTDA, b) CNPJ/CPF: 01.959.495/0001-43; Leia-se: a) 
Contratado: NANDIS - TRANSPORTES E COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS 
LTDA, b) CNPJ/CPF: 78.662.848/0001-73 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 90/2022 
PROCESSO: 261/2022 

 
CONTRATANTE: Município De Pato Branco – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADA: ECCEL Engenharia Ltda, 
CNPJ nº 07.346.762/0001-93. OBJETO: realização da atualização do 
Projeto de Prevenção de Combate de Incêndio e Pânico do Estádio 
Os Pioneiros de acordo com a legislação vigente, visando à adequação 
do projeto, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 8.850,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 
15 de julho de 2022. Alexandre Zoche - Secretário de Esporte e Lazer. 
Robson Cantu – Prefeito. 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 80 

INEXIGIBILIDADE N.º 20/2022 – PROCESSO N.º 21/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, da mesma forma a 
lei federal  apresenta  relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade ASSOCIAÇÃO COLOSSO DA BAIXADA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ  09.235.596/0001-83, sito à  Rua Fiorelo Zandona, 835, 
Bairro Cristo Rei, CEP 85506-010, Pato Branco - PR, telefone (46) 3223-
2675, 99914-8644; que receberá recursos financeiros provenientes da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por meio da Lei nº 5.867 de 20 
de dezembro de 2021, advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 
80/2021, para a execução da prática de futebol de campo com  cunho sócio 
esportivo, com o título do Projeto: BOM DE BOLA É CRAQUE NA 
ESCOLA, a fim de representar o município nas competições na categoria 
sub 16 e sub 17 nas disputas dos Jogos da juventude do Paraná e nos Jogos 
Infantis do .Sudoeste, para a sociedade patobranquense por meio de 
trabalho social que a OSC exerce nas dependências do Campo do Bairro 
Gralha Azul, sito no bairro de mesmo nome, neste município. O projeto 
tem por objeto: a transferências de recursos financeiros através da emendas 
impositivas do legislativo municipal, conforme PL 175/5021, para 
Organizações da Sociedade Civil de Pato Branco, sem fins lucrativos, 
através da apresentação de propostas ou projetos. O projeto agraciado é da 
Associação Colosso da Baixada que irá atender em cunho socio- esportivo 
mensalmente 396(trezentos e noventa e seis) crianças e adolescentes dos 
06(seis) aos 17(dezessete) anos. Considerando que a Lei 13.019/2014 
alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, mais conhecido como Marco Regulatório, o qual se aplica ás 
parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; Considerando o inciso 
VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a Administração pública poderá 
dispensar a realização do Chamamento público, “nos casos de atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde, esporte e assistência 
social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política”; 
Considerando o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 2017 
que disciplina as transferências voluntárias no Município de Pato Branco; 
Considerando que a comissão de seleção nomeadas pelas portaria nº 
57/2021 e 87/2022, que emitiu relatório técnico e ata de análise do projeto 
entendendo que o Plano de trabalho apresentado pela OSC  está de acordo 
com os preceitos das leis federal 13.019/2014 e 13.204/2015 e o decreto 
municipal 8.117/2017. Justifica-se a Inexigibilidade deste repasse, uma 
vez que a supracitada OSC está em acordo ao Artigo 33, inciso  V da Lei 
13019/2014, onde a mesma já atua no município de Pato Branco, há 
05(cinco) anos na realização de projetos sociais em parceria com o 
município, atendendo crianças e jovens dos entorno dos locais de 
treinamento e de outros bairros do município, sempre sem fins lucrativos e 
com cunho social. Da mesma forma é parceiro da Secretaria Municipal de 
Esporte e lazer na participação em competições oficias do estado do 
Paraná JOJUPS(Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná) e 
JIMSOPS(Jogos infantis do sudoes te do Paraná),  sempre apresentando 
caráter ilibado e suprindo todas as expectativas do município. Diante do 
exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo 
para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
(www.diariomunicipal.com.br/amp). Pato Branco, 14 de Julho de 2022. 
Alexandre Zoche - Secretária Municipal de Esporte e Lazer. Robson Cantu 
– Prefeito. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022, DE 15 DE 
JULHO DE 2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às 
empresas: KREMER & KUNTZ LTDA – R$ 982,80; ELO TÊXTIL LTDA EPP – R$ 2.048,85; ROSELI KUMMER 
DE OLIVEIRA – ME – R$ 5.039,00; EDUARDO GUERRA DO CARMO – R$ 3.977,45; HERNANDES & CIA 
LTDA – R$ 1.433,00; TECELAGEM MADRYTEX LTDA EPP – R$ 4.383,60. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Contratada: KREMER & KUNTZ LTDA CNPJ: 02.910.574/0001-22 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Contratada: ELO TÊXTIL LTDA EPP CNPJ: 28.844.636/0001-39 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Contratada: ROSELI KUMMER DE OLIVEIRA – ME CNPJ: 05.961.995/0001-70 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Contratada: EDUARDO GUERRA DO CARMO CNPJ: 23.647.237/0001-64 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Contratada: HERNANDES & CIA LTDA CNPJ: 20.798.806/0001-84 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Contratada: TECELAGEM MADRYTEX LTDA EPP CNPJ: 84.816.867/0001-00 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022, DE 15 DE 
JULHO DE 2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às 
empresas: VIRTUAL FONE SISTEMAS DE SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO LTDA – ME – R$ 26.430,63.  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Contratada: VIRTUAL FONE SISTEMAS DE SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO LTDA – ME CNPJ: 
09.572.117/0001-14 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 49/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
Data da sessão: 23/08/2022 Horário da sessão: 09:00hrs  
______________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 18 de JULHO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  15  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  109/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
Municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 138.240,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 15/07/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 109/2022

Presidente
PAULO HORN



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   16 de julho de 2022Publicações legaisB4

 Edição nº 8184
 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
Portaria nº 029, de 15 de julho de 2022. RESOLVE: Art. 1º - Designar os membros abaixo 
relacionados para comporem a COMISSÃO DE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER DE 
AMOSTRAS DE PAVER, TUBO DE CONCRETO, LAJOTA, MEIO-FIO E OUTROS ARTEFATOS DE 
CIMENTOS. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
 COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON – PATO BRANCO 
Rua Araribóia, 185, centro, Pato Branco PR, CEP 85.501.260 / Tel. (46) 3902-1325 / 

(46) 3902-1289 - E-mail: procon@patobranco.pr.gov.br / whats app: (46) 99107-6394. 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2022 A Coordenadoria de Defesa e Proteção do Consumidor de Pato 
Branco - PROCON, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art. 42-A,  inciso II, do Decreto Federal nº 2181/1997, considerando a impossibilidade de notificação por 
via postal no endereço constante dos autos, TORNA PÚBLICO e  NOTIFICA o fornecedor (PRISCILA 
APARECIDA KLIM CNPJ 28.975.311/0001-95), para tomar ciência da decisão proferida no Processo 
Administrativo n° 012/2022 - fls. 28/34, bem como, para que no prazo de 10 (dez) dias contados a partir 
da publicação do edital, para, querendo, apresentar recurso administrativo, nos termos do artigo 49 do 
Decreto Federal 2181/1997. Não apresentado o recurso, fica desde já NOTIFICADO para efetuar o 
pagamento da multa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa (art. 55 do 
Decreto Federal 2181/1997). Fica ciente também que a guia para recolhimento da multa, deverá ser 
solicitada junto ao Setor de Tributação do Município. Portanto, para que ninguém possa alegar 
desconhecimento, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado no mural deste órgão. 
Dado e passado, nesta cidade de Pato Branco-PR, aos 15 de julho de 2022. Eu, 
____________________________Milena Augusta Andrade Ribeiro, servidora, digitei e subscrevi.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA 

CTR3 Prestadora de Serviços LTDA, CNPJ 02.375.648/0001-78, torna público 
que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença Simplificada no 150769 para a 
atividade de Barracões de triagem de resíduos sólidos não perigosos, no 
endereço Rua número 01, no 01, Bairro Barro Preto - Coronel Vivida-PR. 
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